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Actividades de Desenvolvimento da Prática Desportiva e respectivos 
projectos indicados na cláusula 3.ª;

g) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de Outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objecto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

h) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças especiais e 
dispensas temporárias de funções de prestação de trabalho dos diversos 
agentes desportivos, solicitadas pela Federação, no âmbito do programa 
de actividades apresentado ao IDP, I. P.;

i) Apresentar até 15 de Novembro de 2010, o plano de actividades e 
orçamento para o ano 2011,

caso pretenda celebrar contrato -programa para esse ano.
j) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 

de 1 de Outubro, e publicitar integralmente na respectiva página da 
Internet os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações 
financeiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou 
ligas profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações da Federação

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do IDP, I. P. quando 
a Federação não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato -programa;
b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 

celebrados com o IDP, I. P.;
c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e) e f) da cláusula 5.ª, concede ao IDP, I. P. o direito de resolução do 
presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se verifi-
que a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Programa de 
Actividades de Desenvolvimento da Prática Desportiva.

3 — A Federação obriga -se a restituir ao IDP, I. P. as comparticipa-
ções financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na execução 
do competente Programa de Actividades anexo ao presente contrato-
-programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas à Federação pelo 
1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados em 
2010 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente 
aplicadas na execução dos respectivos Programas de Actividades, são 
por esta restituídas ao IDP, I. P., podendo este Instituto, no âmbito do 
presente contrato -programa, accionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 7.ª
Limitação às remunerações dos membros dos corpos sociais

1 — O montante global atribuído à Federação pelo IDP, I. P., nos 
termos dos contratos -programa celebrados em 2010 é de 21.500,00 €, o 
que corresponde a 37,70 % do montante do respectivo orçamento anual, 
aprovado em assembleia geral.

2 — O valor do orçamento que aqui se considera corresponde à média 
dos orçamentos dos últimos três anos, corrigida em função das contas 
anuais da Federação.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pela Federação do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo IDP, I. P.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pela Federação do regime de acesso e exercício 
da actividade de treinador de desporto estabelecido pelo Decreto -Lei 

n.º 248 -A/2008 de 31 de Dezembro, implica a suspensão e, se neces-
sário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo IDP, I. P.

Cláusula 10.ª
Tutela inspectiva do Estado

1 — Compete ao IDP, I. P., fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspecções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As acções inspectivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pela 
Federação nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
Outubro, designadamente através da realização de inspecções, inquéritos, 
sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo aqueles 
contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina 
em 30 de Junho de 2011.

Cláusula 13.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

Cláusula 14.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de Outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
4 — Em cumprimento do n.º 1 do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 

Outubro, o contrato -programa n.º CP/46/DDF/2010 é substituído pelo 
presente contrato -programa, sem prejuízo de todas as quantias que o 
Instituto do Desporto de Portugal, I. P. já entregou à FEDERAÇÃO, as 
quais são deduzidas às verbas a afectar pelo presente contrato -programa.

5 — A Federação declara nada mais ter a receber do IDP, I. P. relativa-
mente ao contrato -programa n.º CP/46/DDF/2010, seja a que título for.

Assinado em Lisboa, em 21 de Julho de 2010, em dois exemplares 
de igual valor.

21 de Julho de 2010. — O Presidente do Instituto do Desporto de 
Portugal, I. P., Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Petanca, Abel José Ramires Ferreira.

203517777 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado 
dos Assuntos Europeus

Despacho n.º 12208/2010
Ao abrigo do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 459/85, de 4 

de Novembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 97/2006, de 5 de 
Junho, na alínea b) do artigo 8.º e nos artigos 10.º, 12.º e 13.º do Decreto-
-Lei n.º 133/85, de 2 de Maio, conjugados com a alínea a) do n.º 4 do 
artigo 9.º e os artigos 23.º, 24.º e 82.º, todos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, e de competências delegadas pelo despacho n.º 1001/2010, 
do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 10, de 15 de Janeiro de 2010;

Obtida a aquiescência do interessado e a minha concordância;
Designo, pelo período de três anos, o técnico superior Daniel Valente 

Baptista do mapa de pessoal da Direcção -Geral dos Assuntos Europeus 
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para, em comissão de serviço, desempenhar as funções de conselheiro 
técnico na Representação Permanente de Portugal junto da União Eu-
ropeia (REPER), em Bruxelas.

20 de Julho de 2010. — O Secretário de Estado dos Assuntos Euro-
peus, Pedro Manuel Carqueijeiro Lourtie.

203517063 

 Secretaria-Geral

Departamento Geral de Administração

Aviso n.º 14987/2010
1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final, do procedimento concursal comum de recrutamento 
para o preenchimento de dois postos de trabalho da carreira/categoria 
de técnico superior, com Licenciatura em Direito, conforme caracte-
rização no mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
para exercer funções na Direcção de Serviços de Direito Internacional 
do Departamento de Assuntos Jurídicos da Secretaria -Geral, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo Aviso n.º 1560/2010, n.º 16, 2.ª série, de 25 de Janeiro de 
2010 — Referência A.

Candidatos admitidos:
Mateus Pereira Kowalski — 16,25 valores
Inês Carmelo Rosa de Matos — 14,25 valores

Candidatos excluídos:
Elodie de Almeida Rocha — a)
Hélder Luís Sardinha Lourenço — b)
Maria Alexandra de Lemos Mendes — a)
Maria Inês Pestana Gomes — a)
Marta Martins Henriques de Almeida — b)
Raquel Cristina Ferreira da Silva — a)
Vânia Patrícia Marques Gonçalves de Freitas Moreira — a)

Fundamentos da exclusão:
a) Por não ter comparecido à realização da Prova de Conhecimentos;
b) Nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores na 
Prova de Conhecimentos.

2 — A lista unitária de ordenação final foi objecto de homologação 
por despacho do Secretário -Geral deste Ministério, de 09/07/2010, tendo 
sido igualmente publicitada e notificada nos termos dos n.os 5 e 6 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

09/7/2010. — O Director do Departamento Geral de Administração, 
Francisco Guerra Tavares.

203518165 

 Aviso n.º 14988/2010

Abertura de concurso interno de acesso geral para o provimento de 
três postos de trabalho da categoria de especialista de informática 
grau 2 nível 1, da carreira de informática, do mapa de pessoal do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 

de Julho, por força do estabelecido no n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 69 -A/2008, de 24 de Março, torna -se público que, por despacho do 
Secretário -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros de 08/06/2010, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publica-
ção do presente aviso, concurso interno de acesso geral para provimento 
de três (3) postos de trabalho na categoria de especialista de informática 
do grau 2, nível 1, da carreira (não revista) de especialista de informática 
do mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março, Portaria n.º 358/2002, de 3 de 
Abril, Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e Decreto -Lei 
n.º 69 -A/2009, de 24 de Março.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 

porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

4 — Prazo de validade: O concurso destina -se ao preenchimento 
dos postos de trabalho a ocupar (três postos), caducando com o seu 
preenchimento.

5 — Local de trabalho: Ministério dos Negócios Estrangeiros, sito 
no Largo do Rilvas — 1399 -030 Lisboa.

6 — Identificação e caracterização do posto de trabalho:
3 (três) postos de trabalho — Desempenho de funções na Direcção 

de Serviços de Sistemas de Informação e Comunicação.
Actividade a cumprir: As funções a exercer desenvolvem -se no do-

mínio das atribuições da Direcção de Serviços de Tecnologias da Infor-
mação e Comunicação, a quem compete a coordenação na definição das 
políticas e estratégias de tecnologias de informação e comunicação do 
MNE e garantir o planeamento, concepção, execução e avaliação das 
iniciativas de informatização e a actualização tecnológica dos respectivos 
serviços e organismos.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — os referidos no artigo 29.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho e artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e que são:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7.2 — Ser trabalhador com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro

7.3 — Possuir quatro anos de antiguidade na categoria de especia-
lista de informática do grau 1, classificados de, pelo menos, Muito 
bom/Relevante ou seis anos classificados no mínimo de Bom/ Ade-
quado, conforme determina o n.º 1 do artigo 4.º, e o n.º 3, alínea b), 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março e legislação 
referente ao sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na 
Administração Pública (SIADAP).

8 — Remuneração e condições de trabalho — as condições de traba-
lho e as regalias sociais são as genericamente vigentes para os contratados 
em funções públicas e a remuneração a fixada nos termos do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, e legislação complementar.

9 — Métodos de Selecção — no presente concurso será adoptado 
como método de selecção uma Prova de Conhecimentos Específicos, 
com carácter eliminatório.

9.1 — A Prova de conhecimentos específicos visa avaliar os conhe-
cimentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos necessárias ao exercício das funções descritas no ponto 
6 — Terá a forma de uma prova escrita e uma duração aproximada de 
uma hora e trinta minutos, obedecendo ao seguinte programa:

Programa para as funções descritas no ponto 6
Planeamento e gestão de infra -estruturas tecnológicas; arquitectura 

e planeamento de sistemas de informação; comunicação de dados e 
serviços telemáticos; segurança informática; privacidade de dados e 
informação; planeamento e gestão de projectos informáticos; tecnologia 
de base de dados.

10 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 
0 a 20 valores, considerando -se excluído o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5.

11 — As actas do Júri, de onde constam a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos, 
sempre que solicitadas.

12 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão 
ser formalizadas mediante requerimento dirigido ao Secretário -Geral 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros e entregue pessoalmente ou 
remetido por correio registado, com aviso de recepção, para Serviço 
de Expediente do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Largo do 
Rilvas — 1399 -030 Lisboa.

12.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, data de nascimento, número e data 

de validade do bilhete de identidade e serviço que o emitiu, número de 
identificação fiscal, residência, código postal e telefones de contacto);

b) Indicação da categoria detida, organismo a que pertence, natureza 
do vínculo e antiguidade na actual categoria e na carreira;

c) Identificação do concurso, com referência ao posto de trabalho a 
que concorre, bem como ao número e data do Diário da República onde 
se encontra publicado o presente aviso;




